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eXtrato de decisÃo
Processo: 12956/2016
NoME do iNfraTor: Mario BiErNaSKi
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 6514/2008, 
em consonância com o art. 70 Paragrafo 1° da lei federal 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3471/2016/GEflor, ante a incidencia da prescrição intercorrente nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 29748/2016
NoME do iNfraTor: PaUlo liNS caNdido
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com o art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 
225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
8333/2016/GEflor ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos do 
art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 11483/2016
NoME do iNfraTor: JoSÉ MoUra doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonancia com p art. 70 da lei federal 9605/1998 e art. 
225 da constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n° 3495/2016/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 7646/2015
NoME do iNfraTor: JoSÉ lUiZ PEdriNi Mora
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/2008 e 
art. 225 c f /1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 7327/2015, ante a incidencia de tipicidade a conduta perpetrada. Sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 11351/2015
NoME do iNfraTor: MaNoEl SilVa araUJo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995 c/c art. 
3° inciso Vii do decreto federal 6514/2008.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6514/2008 art. 225/ cf /1988, em consonância com o art. 70 §1° da lei 
federal 9605/98.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infra-
ção n° 2946/2015/GEflor ante a incidencia da prescrição intercorrente 
nos termos do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 11607/2016
NoME do iNfraTor: TaVarES SilVa iNdUSTria E coMErcio
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66 inciso ii do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/98, art. 
225 cf/ 88.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
7698/2015/GErad, ante a incidencia da prescrição quinquenal nos termos 
do art. 21, do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais

Protocolo: 773810
cHaMada PÚBLica Para adesÃo À PoLÍtica de atUaÇÃo 

iNteGrada Para territÓrios sUsteNtÁVeis
editaL Nº 01/2022 - seMas, de 17 de MarÇo de 2022

o Governo do Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade (SEMaS), na condição de coordenadora do 
Política de atuação integrada de Territórios Sustentáveis (PTS), torna 
público a presente chamada para adesão de produtores e produtoras rurais 
à Política nos Territórios de implementação da carajás, Baixo araguaia, 
Tocantins e Br 158, na forma do decreto Estadual nº. 344, de 10 de 
outubro de 2019, da lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020, demais 
legislações, nacional e estadual, que couber e de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
1.  das disPosiÇÕes iNiciais
1.1  o Edital nº 01/2022 será regido pelo disposto a seguir, seus anexos, 
eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como pelas diretrizes dos 
diplomas legais citados em seu preâmbulo.

1.2  caberá à Secretaria adjunta de Gestão de recursos Hídricos e clima 
(SaGrH), no âmbito da SEMaS, a coordenação, o acompanhamento e a 
supervisão das adesões dos produtores decorrentes deste Edital.
1.3  Este Edital será de fluxo contínuo e seu término será comunicado 
em publicação no Diário Oficial do Estado e nos sites das instituições 
executoras, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
1.4  caso o número de produtores com adesão seja maior que o número 
de vagas, será constituído cadastro de reserva ao Edital.
1.5 o número de vagas por Território de implementação consta no anexo 
i deste Edital.
2.  do oBJetiVo GeraL
2.1 o presente edital tem como objetivo convocar produtoras e 
produtores rurais, para adesão à Política de atuação integrada de 
Territórios Sustentáveis (PTS) nos Territórios de implementação Br 158, 
tocaNtiNs, caraJÁs e ts BaiXo araGUaia, conforme o item 7.
3.  dos oBJetiVos esPecÍFicos 
4.1  Aumentar a eficiência no uso da terra, por meio de assistência técnica, 
extensão rural, gestão da propriedade e inovação tecnológica para o 
campo;
4.2  Gerar trabalho e renda a partir da valorização dos produtos e 
subprodutos da sociobiodiversidade amazônica;
4.3  Promover o ordenamento territorial e a regularização ambiental, como 
incentivo ao desenvolvimento sustentável e a cultura de paz no campo; 
4.4  realizar ações para a proteção e manutenção dos ecossistemas, 
paisagens naturais e ciclos hidrológicos; e
4.5  reduzir as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) no setor “Uso 
da terra e florestas”.
5.  da coordeNaÇÃo eXecUtiVa
5.1  o comitê executivo para a execução da Política, coordenado pela 
SEMaS e com o apoio dos Municípios, é composto pelas seguintes 
instituições:
a)  agência de defesa agropecuária do Estado do Pará (adEPará);
b)  Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do Pará 
(EMaTEr-Pará);
c)  instituto de Terras do Pará (iTErPa);
d)  instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade (idEflor-Bio);
e)   Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
(SEdaP); 
f)  Secretaria de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 
(SEdEME); 
g)  Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS); e
h) Banco do Estado do Pará (BaNPará).
5.2 outras instituições - Públicas, do Setor Privado e do Terceiro Setor - 
atuarão na execução da política na condição de Parceiras.
5.3 os Municípios poderão atuar diretamente em todas as fases deste 
processo, de acordo com o estabelecido como suas competências em 
Termos de Cooperação específicos.
6.  PÚBLico aLVo
6.1 Serão beneficiários dos serviços objeto deste edital, produtoras e 
produtores rurais, preferencialmente com áreas de seus imóveis não 
superiores a 4 módulos fiscais. 
6.2 os benefícios da Política serão concedidos aos produtores que 
realizarem inscrição junto às instituições devidas, através da ferramenta 
agroTagPa e que assinarem o termo de adesão, conforme anexo ii deste 
edital.
7.  Área GeoGrÁFica da PrestaÇÃo dos serViÇos
7.1 Este Edital se aplica aos imóveis rurais localizados nos Territórios de 
implementação, conforme mapa abaixo:

SEMaS-Pa, 2022
8.  das Fases
8.1  o Edital nº 01/2022 será regido pelas seguintes fases:
a)  Segunda fase: inscrição 
b)  Terceira fase: Habilitação; e
c)  Quarta fase: adesão.
8.2  a SaGrH dará ampla divulgação às fases deste edital através do site 
https://www.semas.pa.gov.br/amazoniaagora/territorios-sustentaveis/. 


